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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO - CEARÁ 
 
 
ATT: ILMA. SRA. FRANCISCA VERA LUCIA BARBOSA LIMA  
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA Nº 2024.05.03.01 
 
PREZADA SENHORA, 
 
 
 
CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
22.675.190/0001-80, com endereço à Rua Felisalvina Mourão da Rocha, nº 744, Bairro Caixa D’água, 
Hidrolandia/CE, por intermédio de seu Representante Legal, Sr. Francisco Jerberson Timbó Magalhães, 
CNH nº 01525030782 DETRAN-CE, CPF nº 817.627.633-20, vem, perante esta nobre Comissão 
Permanente de Licitação, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO com fulcro no artigo 165, I, “c”, da Lei 
Nº 14.133/2024, contra sua inabilitação indevida, tendo em vista que atendeu todos os itens do edital 
regulador do certame em epígrafe, pelo que requer seja encaminhado à consideração pela autoridade 
superior, nos termos da Lei de Licitação, atribuindo ao presente, desde já, EFEITO SUSPENSIVO, conforme 
dispõe o art. 168 da Lei Nº 14.133/21. 

 
Termos em que pede e espera deferimento. 
 
Hidrolândia/CE, 23 de agosto de 2024. 
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CONSTRUTORA NOVA 
HIDROLANDIA 
LTDA:22675190000180

Assinado de forma digital por 
CONSTRUTORA NOVA 
HIDROLANDIA 
LTDA:22675190000180 
Dados: 2024.08.23 08:45:09 -03'00'



 

CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA – ME 
CNPJ: 22.675.190/0001-80 

Rua Felisalvina Mourão da Rocha, 744 – Caixa D’água, em Hidrolândia - CE, CEP: 62.270-000 
FONE: (88) 99905-7100 – E-mail: Construtoranovahda@hotmail.com 

RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
RECORRENTE: CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA 
RECORRIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PIQUET 
CARNEIRO - CEARÁ 
PROCESSO Nº: CONCORRÊNCIA Nº 2024.05.03.01 

 
 
 

Douta Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Piquet Carneiro/CE 
Ilustre Autoridade Superior 

 
1 – DOS FATOS 

 
Conforme podemos observar através das mensagens na “sala de chat”, a Sra. Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, após análise dos documentos de habilitação, inabilitou a empresa 
CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA, ora Recorrente, sob a seguinte justificativa: 
 

 
 
A inabilitação da Recorrente, conforme passaremos a demonstrar foi injusta e desprovida de legalidade, 
motivo pelo qual pugnamos, desde já por sua completa reforma. 
 
 

2 – DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
 

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, pois o início do prazo para apresentação 
das Razões Recursais se deu na data de 22/08//2024, e sendo o prazo legal para a apresentação da 
presente medida recursal de 03 (três) dias úteis, são as razões ora formuladas plenamente tempestivas, 
uma vez que o termo final do prazo na esfera administrativa apenas se dará em data de 26/08/2024, razão 
pela qual deve essa respeitável Comissão Permanente de Licitação conhecer e julgar a presente medida. 
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3 – DAS RAZÕES DE REFORMA 
 
Conforme podemos observar, a inabilitação da Recorrente se deu sob a justificativa de que alguns dos 
documentos apresentados foram emitidos em data posterior a abertura do Certame, e a Requerente 
deveria ter demonstrado que regularidade era preexistente a abertura do processo licitatório. 
 
A conduta adotada pela Pregoeira vai de encontro à legislação e entendimento das Cortes de Contas 
pátrias, tendo em vista que a apresentação da referida documentação, da forma em que se deu, se trata 
de um mero erro formal, passível de saneamento através de uma simples diligência. 
 
O próprio instrumento convocatório prevê a possibilidade de realização de diligências para complementar 
a informação de documentos apresentados pelos licitantes, desde que para apurar fatos existentes à 
época da abertura do Certame, vejamos: 
 

 
 
Se a falha cometida pelo licitante for meramente formal, o defeito deve sim ser passível de correção, 

permitindo que o licitante continue na licitação. 

Nesse caso o princípio da competitividade tem peso maior a ser atribuído ao caso concreto, uma vez que 

a correção de falhas formais se impõe para ampliar a competitividade sem que exista qualquer lesão à 

Administração e licitantes. 

Sobre esse assunto a Lei 14.133/21 prevê: 

Lei 14.133/21: 
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Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

(Grifos e destaques nossos) 

 

Dessa forma, a Pregoeira dessa municipalidade deveria ter solicitado à Recorrente que apresentasse 

documentos com datas de emissão anteriores a abertura do Certame, momento em que seria 

comprovado o atendimento aos requisitos à época da sessão inaugural através dos seguintes 

documentos: 
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• OS DOCUMENTOS INTEGRAIS SEGUEM ANEXOS AO PRESENTE RECURSO. 

A apresentação dos referidos documentos, em sede de diligência para se atestar fatos preexistentes, não 

fere a legislação, ou princípios norteadores do processo licitatório, conforme entendimentos já 

pacificados no Tribunal de Contas da União, vejamos: 

Acórdão 1211/2021-Plenário 

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação 

do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 



 

CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA – ME 
CNPJ: 22.675.190/0001-80 

Rua Felisalvina Mourão da Rocha, 744 – Caixa D’água, em Hidrolândia - CE, CEP: 62.270-000 
FONE: (88) 99905-7100 – E-mail: Construtoranovahda@hotmail.com 

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 

almejado (fim). 

2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, 

deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 

8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a 

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 

8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), NÃO 

ALCANÇA documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 

deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

(Grifos e destaques nossos) 

 

Ainda no Acórdão 1221/21: 

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de documento 

"que deveria constar originariamente da proposta", prevista no art. 43, §3º, da 

Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que o licitante não dispunha materialmente 

no momento da licitação. Caso o documento ausente se refira a condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue 

juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por 

equívoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os 

princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para 

sanear os seus documentos de habilitação, resulta em objetivo dissociado do 

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 

almejado (fim). 

(...) 

Assim, nos termos dos dispositivos citados, inclusive do art. 64 da Lei 

14.133/2021, entendo não haver vedação ao envio de documento que não altere 

ou modifique aquele anteriormente encaminhado. Por exemplo, se não foram 
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apresentados atestados suficientes para demonstrar a habilitação técnica no 

certame, talvez em razão de conclusão equivocada do licitante de que os 

documentos encaminhados já seriam suficientes, poderia ser juntado, após essa 

verificação no julgamento da proposta, novos atestados de forma a 

complementar aqueles já enviados, desde que já existentes à época da entrega 

dos documentos de habilitação. 

(Grifos e destaques nossos) 

 

A decisão foi confirmada no TCU por diversos acórdão que se seguiram: 

Acórdãos 2443/2021-Plenário, 468/2022-Plenário:  

Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação 

do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 

almejado (fim) . O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 

habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 

8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a 

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 

e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) , não alcança documento 

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou 

sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pelo pregoeiro”. 

(Grifos e destaques nossos) 

 

Acórdão 1795/2015 Plenário.  

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida 

pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o 

elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência 

prevista no art.43, §3º, da Lei 8.666/93, por representar formalismo exagerado, 

com prejuízo à competitividade do certame. 

(Grifos e destaques nossos) 
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Acórdão 1.211/21 – Plenário do TCU:  

A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 

8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado 

e avaliado pelo pregoeiro. 

(Grifos e destaques nossos) 

 

  

Acórdão nº 2443/2021 – Plenário do TCU: 

“A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 

8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), não alcança documento destinado a atestar condição de 

habilitação preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em sede de 

diligência”. 

(Grifos e destaques nossos) 

  

ACÓRDÃO Nº 468/2022 - TCU - Plenário 

Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação 

do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 

almejado (fim). 

(Grifos e destaques nossos) 

 

ACÓRDÃO Nº 988/2022 - TCU - Plenário 

“nos casos em que os documentos faltantes relativos à habilitação em pregões 

forem de fácil elaboração e consistam em meras declarações sobre fatos 

preexistentes ou em compromissos pelo licitante, deve ser concedido prazo 

razoável para o devido saneamento, em respeito aos princípios do formalismo 

moderado e da razoabilidade, bem como ao art. 2º, caput, da Lei 9.784/1999” 

(Grifos e destaques nossos) 
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Está claro que essa nobre CPL deveria ter oportunizado à Recorrente a possibilidade de apresentar que 

cumpria as exigências do instrumento convocatório à época da abertura do certame, motivo pelo qual 

pugnamos pela aceitação e análise dos documentos anexados à presente Peça Recursal e, 

consequentemente, a reforma da decisão que nos inabilitou. 

 
 
 

4 – DO EXCESSO DE FORMALISMO 
 
Nesse sentido, o procedimento licitatório é vinculado às prescrições legais que o regem, em todos os seus 

atos e fases. Essas prescrições decorrem não só da lei em sentido estrito mas, também, do regulamento, 

do edital ou convite, que complementa as normas superiores, tendo em vista a licitação a que se refere. 

Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho, o “princípio do formalismo procedimental” passa a noção de 

que as regras procedimentais adotadas para a licitação devem seguir parâmetros estabelecidos na lei, não 

sendo lícito aos administradores subvertê-los a seu juízo. 

Todavia, é preciso atentar para que, no cumprimento desse princípio, não se peque pelo “formalismo”, 

consistente no apego exacerbado à forma e à formalidade, a implicar à absoluta frustração da finalidade 

precípua do certame, que é a de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.   

Não são raros os casos em que, por um julgamento objetivo, porém, com apego literal ao texto da lei ou 

do ato convocatório, se excluem licitantes ou se descartam propostas que, potencialmente, 

representariam o melhor contrato para a Administração. 

Para se evitar situações como essas no curso dos procedimentos licitatórios deve-se interpretar a Lei e o 

Edital como veiculando “exigências instrumentais”, expressão muito bem colocada por Marçal Justen 

Filho. É dizer, o certame não se presta a verificar a habilidade dos envolvidos em conduzir-se do modo 

mais conforme ao texto da lei, mas sim, a bem da verdade, a verificar se o licitante cumpre os requisitos 

de idoneidade e se sua proposta é satisfatória e vantajosa para a Administração. 

Vejamos algumas decisões sobre o excesso de formalismo aplicado nos procedimentos licitatórios: 

MS nº 5.869/DF, rel. Ministra LAURITA VAZ: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA TÉCNICA. 

INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE FALTA DE ASSINATURA NO LOCAL 

PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. 
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1. A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem 

por malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o 

número de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta. 

2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta 

que não houve falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas 

fora do local preestabelecido, o que não é suficiente para invalidar a proposta, 

evidenciando claro excesso de formalismo. Precedentes. 

3. Segurança concedida. 

(DJ 07/10/2002) 

(Grifos e destaques nossos) 
 

2ª Turma: REsp nº 1.190.793/SC, rel. Ministro CASTRO MEIRA: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO 

AFASTADA.LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA. AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO ANVISA. EDITAL. NÃO-EXIGÊNCIA. 

    (...) 

2. O acórdão recorrido concluiu que tanto o objeto - contratação de serviços de 

oxigenoterapia domiciliar-, quanto o edital do certame dispensavam Licença de 

Funcionamento expedida pela Anvisa, porquanto a licitação não objetivava a 

"comercialização de equipamentos" que exigiria a autorização do órgão de 

vigilância, nos termos da lei. 

3. Não se deve exigir excesso de formalidades capazes de afastar a real finalidade 

da licitação, ou seja, a escolha da melhor proposta para a Administração em prol 

dos administrados. 

4. Recurso especial não provido. 
(DJe 08/09/2010)  
(Grifos e destaques nossos) 

 
2ª Turma: RMS nº 15.530/RS, rel. Ministra ELIANA CALMON: 

ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – FORMALIDADES: CONSEQÜÊNCIAS 

1. Repudia-se o formalismo quando é inteiramente desimportante para a 

configuração do ato. 

2. Falta de assinatura nas planilhas de proposta da licitação não invalida o certame, 

porque rubricadas devidamente. 
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3. Contrato já celebrado e cumprido por outra empresa concorrente, 

impossibilitando o desfazimento da licitação, sendo de efeito declaratório o 

mandado de segurança. 

4. Recurso provido. 

(DJ 01/12/2003) 
(Grifos e destaques nossos) 
 

TJ-MA - MANDADO DE SEGURANÇA MS 2952006 MA (TJ-MA) 

Data de publicação: 21/03/2007 

Ementa: ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA - DESCLASSIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA 
EDITALÍCIA - EXCESSO DE FORMALISMO - OFENSA AO PRINCÍPIO DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. I - Apresentando a impetrante proposta com o menor 
preço, sendo, portanto, a mais vantajosa para a Administração, antevejo que, no 
caso concreto, a sua desclassificação por ter apresentado "síntese dos serviços 
quando deveria ser uma descrição completa dos mesmos", está fincada em juízo 
de valor eminentemente subjetivo, em clara ofensa ao princípio do julgamento 
objetivo, na medida em que a proposta apresentada descreve de forma 
satisfatória os serviços a serem prestados, que não causa nenhum prejuízo ao 
Estado e nem compromete o equilíbrio entre as licitantes. II - Embora o 
procedimento da licitação observe o princípio formal, não se deve confundir este 
com formalismo, não se permitindo que a Administração Pública se valha de 
formalismos desnecessários à licitação e à execução do contrato. III - Segurança 
concedida. Unânime 
(Grifos e destaques nossos) 
 

TJ-MA - Não Informada 62002012 MA (TJ-MA) 

Data de publicação: 19/04/2012 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. DESCLASSIFICAÇÃO. RELATIVIZAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. INTERESSE PÚBLICO. PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA. REGIMENTAL PROVIDO. I - Demonstrado no agravo regimental 
elementos que evidenciam a ausência dos requisitos para o deferimento da 
liminar em ação de mandado de segurança deve este ser provido. II - A 
desclassificação de concorrente de licitação que apresenta menor preço com base 
na análise pontual de item de edital evidencia ofensa ao interesse público de 
buscar a proposta mais vantajosa. III - As regras editalícias devem ser analisadas 
de modo sistemático a fim de buscar a finalidade da lei e evitar o excesso de 
formalismo. 
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(Grifos e destaques nossos) 
 

TRF-2 - REMESSA EX OFFICIO REO 200951010242376 RJ 2009.51.01.024237-6 

(TRF-2) 

Data de publicação: 18/11/2010 

Ementa: ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO - ABERTURA DE ENVELOPES – EXCESSO 
DE FORMALISMO - ERRO SANÁVEL – PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. I- Trata-se 
de Remessa Necessária nos autos do Mandado de Segurança interposto por 
HOSPFAR IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e FBM INDÚSTRIA 
FARCÊUTICA LTDA., , em face da r. Sentença que julgou procedente o pedido e 
concedeu a segurança, ratificando a liminar deferida, para determinar ao 
Impetrado que promovesse a abertura dos envelopes nos quais constavam as 
propostas de preços das Impetrantes quanto ao pregão presencial 12 /2009 em 
igualdade de condições com as demais licitantes. II- Objetivaram as Impetrantes 
com o mandamus a revisão da decisão administrativa que obstou abertura das 
propostas de preço que as duas empresas impetrantes equivocadamente 
lançaram nos envelopes destinados à documentação de habilitação, a fim de 
assegurar que a parte impetrada considerasse os referidos preços 
respectivamente propostos sem impor um rigor formal excessivo neste 
procedimento, eis que o alegado equívoco levou à desclassificação de ambas na 
licitação promovida pelo Hospital Central da Aeronáutica (Edital de Pregão nº 
012/DIRSA-HCA/2009). III- Certo que a Administração, em tema de licitação, está 
vinculada às normas e condições estabelecidas no Edital (Lei n. 8.666 /93, art. 41 
), e, especialmente, ao princípio da legalidade, não deve, contudo, em 
homenagem ao princípio da razoabilidade, prestigiar de forma exacerbada o 
rigor formal. IV- O equívoco cometido pelas Impetrantes de troca de conteúdo 
dos envelopes com os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços 
não trouxe prejuízos à regularidade da licitação, tratando-se de erro sanável. V- 
Negado provimento à Remessa Necessária. (Grifos e destaques nossos) 

 

É preciso que se visualize o procedimento licitatório não como um fim em si mesmo, mas como um 

instrumento para se concretizar o direito material, prestigiando-se o interesse público. É a ideia da 

instrumentalidade do procedimento, que também é de ser aplicada. 

Dessa forma, e conforme foi amplamente demonstrado através das decisões de diversos Tribunais pátrios, 

o excesso de formalismo é prática que deve ser banida dos procedimentos licitatórios, pois fere 

mortalmente o interesse da Administração Pública. 
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5 – DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 
Como todo ato administrativo, a licitação é um procedimento formal. A formalização obrigatória eleva a 
licitação ao patamar de processo administrativo. A Lei de Licitações é a regra no procedimento licitatório, 
pois trouxe à Administração brasileira grandes avanços, sobretudo quanto ao aspecto da moralização dos 
processos de aquisição de bens e serviços.  
 
Vejamos o que diz a letra da Lei nº 14.133/21 em seu Art. 9º: 

 
Art. 9º - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 
 
(...) 
 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;  
(Grifos e destaques nossos) 
 

Vejamos agora o que diz o Art. 5º da Lei nº 14.133/21: 
 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei 
nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 
(Grifos e destaques nossos) 

 
Conforme podemos verificar, segundo os dispositivos legais acima transcritos, o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório obriga a Administração a respeitar estritamente as regras que haja 
previamente estabelecido para disciplinar o certame. 

 
Sendo assim, a CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA não se conforma com a decisão que inabilitou, 
e, consequentemente, ser declarada vencedora do presente Certame, pois entende que a mesma não foi 
justa nem tão pouco coerente, razão pela qual aproveita a oportunidade para pedir sua reforma e 
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consequentemente a sua HABILITAÇÃO, para que seja, enfim, observados todos os princípios da 
concorrência em contendo. 

 
 

6 – DOS PEDIDOS 
 
Isto posto requer: 
 
1 – A reforma da decisão que, indevidamente, inabilitou a empresa CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA 
LTDA, ora Recorrente, já que, conforme toda exposição constante no presente Recurso Administrativo, a 
referida empresa CUMPRIU TODAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS CONTIDAS NO EDITAL REGULADOR DO 
CERTAME, e, consequentemente, tornando-a CLASSIFICADA E VENCEDORA DO CERTAME; 
 
Requer ainda, que o presente Recurso Administrativo seja acolhido e julgado procedente, em todos os 
seus termos, e caso assim não entenda esta Comissão, que remeta à autoridade superior, tudo por ser 
uma questão da mais inteira Transparência e Justiça. 
 
Ratifica-se que não havendo acatamento dos argumentos ora apresentados, encaminhar-se-á, a presente 
peça aos órgãos de fiscalização e controle, qual seja, Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado, 
bem como, à Controladoria Geral do Município, diante de flagrante ilegalidade praticada no presente 
processo licitatório. 
 
Termos em que pede e espera deferimento. 

 
Hidrolândia/CE, 23 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA  
CNPJ nº 22.675.190/0001-80 

FRANCISCO JERBERSON TIMBÓ MAGALHÃES 
Representante Legal 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA
CNPJ: 22.675.190/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:10:18 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2024.
Código de controle da certidão: D18B.47E9.D622.EF10
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.675.190/0001-80
Razão

Social: CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA EIRELI ME

Endereço: RUA FELISALVINA MOURÃO DA ROCHA 744 / CAIXA DAGUA /
HIDROLANDIA / CE / 62270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050503581078043746

Informação obtida em 08/05/2024 18:53:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/05/2024, 18:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.675.190/0001-80
Certidão nº: 28741835/2024
Expedição: 25/04/2024, às 07:25:56
Validade: 22/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.675.190/0001-80, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA - INSCRIÇÃO 22.675.190/0001-80

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA
INSCRIÇÃO: 22.675.190/0001-80
DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/05/2024, às 13:33:07, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 93N6KRBV66

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 22.675.190/0001-80 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:30:44 do dia 10/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: REJI100524133044 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

10/05/2024 13:32:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA
CNPJ: 22.675.190/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA

CPF/CNPJ: 22.675.190/0001-80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:36:14 do dia 10/05/2024 , com validade até o dia 09/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: n7OZz68gze4NuqwhJcS4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/05/2024 às 13:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 22.675.190/0001-80.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

663E.4D20.90AE.1008 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/05/2024 as 13:36:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202405780326

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

064618480

CNPJ / CPF:

22675190000180

RAZÃO SOCIAL:

CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/05/2024 ÀS 18:54:06
VÁLIDA ATÉ 07/07/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

08/05/2024, 18:54 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=22675190000180&numCerti…

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=22675190000180&numCertificado=20240… 1/1



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 335497/2024
Emissão: 07/05/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: 7bYA3

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Ceará - CREA-CE,
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Registro: 0000456489

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 3.000.000,00

Data do Capital: 05/01/2024

Faixa: 6

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB
ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE
CONCRETO; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; CONSTRUÇÃO
DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE
ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALCADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE
IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; OBRAS PORTUÁRIAS,
MARÍTIMAS E FLUVIAIS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO;
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM
GERAL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS DE FUNDAÇÕES; MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; SERVIÇOS
DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: OBS.1: POR NÃO DISPOR DE PROFISSIONAL(IS) HABILITADO(S), A EMPRESA TEM RESTRIÇÃO PARA
AS SEGUINTES ATIVIDADES: CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE REDES
DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES,
ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. OBS.2: EMPRESA APTA PARA: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, SOMENTE
PREDIAL EM BAIXA TENSÃO; INSTALAÇÕES DE GÁS, SOMENTE EM EDIFICAÇÕES; OBS.3: SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ENGENHARIA SE APLICAM APENAS PARA SERVIÇOS NAS MODALIDADES DE ENGENHARIA CIVIL,
AMBIENTAL, AGRONÔMICA, QUÍMICA E SEGURANÇA DO TRABALHO. 

Endereço Matriz: RUA FELISALVINA MOURÃO DA ROCHA, 744, CAIXA D'ÁGUA, HIDROLÂNDIA, CE, 62270000

Tipo de Registro: Registro de Empresa

Data Inicial: 14/08/2015

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 45648

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8216866325. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7bYA3
Impresso em: 07/05/2024 às 07:06:59 por: adapt, ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 335497/2024
Emissão: 07/05/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: 7bYA3

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

- Os profissionais constantes na presente certidão também são responsáveis técnicos ou integrantes do quadro técnico das seguintes
empresas registradas no CREA-CE:
	Lista da(s) Empresa(s):MOURÃO RODRIGUES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 31.018.907/0001-01; PLANALTO TIMBÓ
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 24.269.824/0001-20; MRK ENGENHARIA LTDA - 24.039.991/0001-84; DT SERVIÇOS, LOCAÇÃO DE
ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI ME - 21.582.271/0001-72; REVERT SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A - 26.892.705/0001-54; 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ADAUTO ODILON CHAVES MOURÃO

Registro: 0606586857

CPF: 001.***.***-09

Data Início: 16/10/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AGRONOMO

Atribuição: O DISPOSTO NO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº218, DE 29/06/1973, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: FRANCISCO EDILBERTO CUNHA FROTA

Registro: 0601865430

CPF: 258.***.***-68

Data Início: 26/03/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 07 DA RESOLUCAO 218/73-CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: FRANCISCO SÁVIO MOURA DE SOUSA

Registro: 0621036498

CPF: 062.***.***-30

Data Início: 19/07/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL - EDIFICACOES

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DOS ARTIGOS 3 E 4 DA RESOLUCAO N 313 86 DO CONFEA, CIRCUNSCRITAS AO
AMBITO DE SUA RESPECTIVA MODALIDADE PROFISSIONAL.

TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO

Atribuição: ATRIBUIÇÕES CONCEDIDAS PELO ARTIGO 4º DO DECRETO FEDERAL Nº90.922/85, CIRCUNSCRITAS AO ÂMBITO DE
SUA RESPECTIVA MODALIDADE PROFISSIONAL.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: GABRIEL MENDONCA PINHEIRO

Registro: 0616360134

CPF: 019.***.***-50

Data Início: 16/10/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES NA RESOLUÇÃO 447/2000 - CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: HAGGA JOTTA RODRIGUES PINTO VASCONCELOS

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7bYA3
Impresso em: 07/05/2024 às 07:07:03 por: adapt, ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 335497/2024
Emissão: 07/05/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: 7bYA3

Registro: 0614442605

CPF: 054.***.***-04

Data Início: 19/06/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO DA RESOLUÇÃO Nº218, DE 29/06/1973 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: JOAO ANTERO DA SILVA FILHO

Registro: 1908842121

CPF: 172.***.***-44

Data Início: 22/04/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO QUÍMICO

Atribuição: ARTIGO 17, COMBINADO COM O 25 DA RS. 218/73 ,DO CONFEA.

ESPECIALISTA EM GESTÃO AMBIENTAL - ÊNFASE EM AUDITÓRIA E PER

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: JOÃO AUGUSTO MARTINS

Registro: 0614902452

CPF: 047.***.***-79

Data Início: 13/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL - EDIFICACOES

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DOS ARTIGOS 3º E 4º DA RESOLUÇÃO Nº313/86 DO CONFEA, CIRCUNSCRITAS
AO Â,BITO DE SUA RESPECTIVA MODALIDADE PROFISSIONAL.

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 28 DO DECRETO Nº 23.569, DE 1933, BEM COMO AS PREVISTAS NO
ARTIGO 7º DA LEI Nº 5.194, DE 1966, COMBINADAS COM AS ATIVIDADES RELACIONADAS NO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº
1.073, DE 2016, PARA O DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº 218, DE 1973,
DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91

ESPEC. EM ENGENHARIA AMBIENTAL E SANEAMENTO BÁSICO

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: LUINE VIEIRA DA SILVA

Registro: 0620397241

CPF: 025.***.***-04

Data Início: 14/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ART. 5 DO CAPITULO II ? SECAO II DA RESOLUCAO CONFEA N 1073, DE 19 DE ABRIL DE 2016, E NAS AREAS DE
ATIVIDADES: EDIFICACOES, ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS; SISTEMA DE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE
AGUA E DE SANEAMENTO, CANAIS, BARRAGENS E DIQUES; DRENAGEM E IRRIGACAO, DETERMINADAS NO ART. 7 DA
RESOLUCAO CONFEA N 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, COM EXCECAO PARA AEROPORTOS; PORTOS E RIOS.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RODRIGO MOURAO RODRIGUES

Registro: 0616232390

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7bYA3
Impresso em: 07/05/2024 às 07:07:03 por: adapt, ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 335497/2024
Emissão: 07/05/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: 7bYA3

CPF: 007.***.***-78

Data Início: 15/02/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N218, DE 29/06/1973, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: VINICIUS MARTINS GOMES

Registro: 0615358071

CPF: 908.***.***-87

Data Início: 13/11/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7bYA3
Impresso em: 07/05/2024 às 07:07:03 por: adapt, ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 330391/2024
Emissão: 03/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 7bWC8

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

Interessado(a)

Profissional: ADAUTO ODILON CHAVES MOURÃO

Registro: 0606586857

CPF: 001.***.***-09

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO

Data de registro: 29/09/2008

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AGRONOMO

Atribuição: O DISPOSTO NO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº218, DE 29/06/1973, DO CONFEA.

Data de Formação: 12/12/2007

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

Registro: 0000456489

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Data Ínicio: 16/10/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: PLANALTO TIMBÓ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0010365095

CNPJ: 24.269.824/0001-20

Data Ínicio: 13/05/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7bWC8
Impresso em: 03/04/2024 às 09:41:07 por: adapt, ip: 170.78.246.239
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 325399/2024
Emissão: 31/01/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 07ac8

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

Interessado(a)

Profissional: JOÃO AUGUSTO MARTINS

Registro: 0614902452

CPF: 047.***.***-79

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO

Data de registro: 17/11/2015

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 28 DO DECRETO Nº 23.569, DE 1933, BEM COMO AS PREVISTAS NO ARTIGO 7º
DA LEI Nº 5.194, DE 1966, COMBINADAS COM AS ATIVIDADES RELACIONADAS NO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº 1.073, DE 2016, PARA O
DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº 218, DE 1973, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNINASSAU - CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU

Data de Formação: 03/08/2021

TECNÓLOGO

TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL - EDIFICACOES

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DOS ARTIGOS 3º E 4º DA RESOLUÇÃO Nº313/86 DO CONFEA, CIRCUNSCRITAS AO Â,BITO DE
SUA RESPECTIVA MODALIDADE PROFISSIONAL.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU - UVA

Data de Formação: 16/10/2015

ESPECIALIZAÇÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA CATARINA

Data de Formação: 31/03/2023

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ESPEC. EM ENGENHARIA AMBIENTAL E SANEAMENTO BÁSICO

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE SANTA CATARINA

Data de Formação: 29/09/2023

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

Registro: 0000456489

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Data Ínicio: 13/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 07ac8
Impresso em: 31/01/2024 às 09:37:43 por: adapt, ip: 177.25.115.183
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 325399/2024
Emissão: 31/01/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 07ac8

Empresa: PLANALTO TIMBÓ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0010365095

CNPJ: 24.269.824/0001-20

Data Ínicio: 07/10/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 07ac8
Impresso em: 31/01/2024 às 09:37:43 por: adapt, ip: 177.25.115.183
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 330214/2024
Emissão: 02/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: WWCdx

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

Interessado(a)

Profissional: RODRIGO MOURAO RODRIGUES

Registro: 0616232390

CPF: 007.***.***-78

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO

Data de registro: 10/03/2017

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N218, DE 29/06/1973, DO CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU - UVA

Data de Formação: 09/02/2017

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8216887578. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

Registro: 0000456489

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Data Ínicio: 15/02/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: MOURÃO RODRIGUES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Registro: 0010412840

CNPJ: 31.018.907/0001-01

Data Ínicio: 13/08/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: PLANALTO TIMBÓ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0010365095

CNPJ: 24.269.824/0001-20

Data Ínicio: 05/04/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: WWCdx
Impresso em: 02/04/2024 às 16:15:31 por: adapt, ip: 191.36.187.58
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 330862/2024
Emissão: 04/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: Zx26C

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

Interessado(a)

Profissional: FRANCISCO EDILBERTO CUNHA FROTA

Registro: 0601865430

CPF: 258.***.***-68

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO

Data de registro: 23/05/2017

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 07 DA RESOLUCAO 218/73-CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA

Data de Formação: 28/06/1996

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8216886647. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: PLANALTO TIMBÓ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0010365095

CNPJ: 24.269.824/0001-20

Data Ínicio: 28/09/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

Registro: 0000456489

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Data Ínicio: 26/03/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zx26C
Impresso em: 04/04/2024 às 17:33:26 por: adapt, ip: 189.39.187.86
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 333705/2024
Emissão: 23/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: Dc2Z7

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

Interessado(a)

Profissional: JOAO ANTERO DA SILVA FILHO

Registro: 1908842121

CPF: 172.***.***-44

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 02/09/2010

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 40980

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO QUÍMICO

Atribuição: ARTIGO 17, COMBINADO COM O 25 DA RS. 218/73 ,DO CONFEA.

Instituição de Ensino: A SER CADASTRADO

Data de Formação: 14/12/1984

ESPECIALIZAÇÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: FACULDADE LEAO SAMPAIO

Data de Formação: 13/05/2014

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM GESTÃO AMBIENTAL - ÊNFASE EM AUDITÓRIA E PER

Instituição de Ensino: FACULDADE DO VALE DO JAGUARIBE

Data de Formação: 17/01/2012

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

Instituição de Ensino: INSTITUTO CENTRO DE ENSINO TECNOLOGICO

Data de Formação: 25/01/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8216885671. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/3

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

Registro: 0000456489

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Data Ínicio: 22/04/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: Dc2Z7
Impresso em: 23/04/2024 às 18:51:18 por: adapt, ip: 191.7.202.137

Página 1/1



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 330224/2024
Emissão: 02/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 8W5WB

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

Interessado(a)

Profissional: FRANCISCO SÁVIO MOURA DE SOUSA

Registro: 0621036498

CPF: 062.***.***-30

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO

Data de registro: 21/06/2022

Título(s)

TECNÓLOGO

TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL - EDIFICACOES

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DOS ARTIGOS 3 E 4 DA RESOLUCAO N 313 86 DO CONFEA, CIRCUNSCRITAS AO AMBITO DE
SUA RESPECTIVA MODALIDADE PROFISSIONAL.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU - UVA

Data de Formação: 30/03/2021

TÉCNICO MÉDIO

TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO

Atribuição: ATRIBUIÇÕES CONCEDIDAS PELO ARTIGO 4º DO DECRETO FEDERAL Nº90.922/85, CIRCUNSCRITAS AO ÂMBITO DE SUA
RESPECTIVA MODALIDADE PROFISSIONAL.

Instituição de Ensino: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Data de Formação: 03/06/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

Registro: 0000456489

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Data Ínicio: 19/07/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8W5WB
Impresso em: 02/04/2024 às 16:48:21 por: adapt, ip: 191.7.203.140
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 336100/2024
Emissão: 13/05/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: 524YZ

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

Interessado(a)

Profissional: GABRIEL MENDONCA PINHEIRO

Registro: 0616360134

CPF: 019.***.***-50

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO

Data de registro: 12/04/2017

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES NA RESOLUÇÃO 447/2000 - CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Data de Formação: 08/03/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8216784772. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 3/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: PLANALTO TIMBÓ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0010365095

CNPJ: 24.269.824/0001-20

Data Ínicio: 17/04/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

Registro: 0000456489

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Data Ínicio: 16/10/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 524YZ
Impresso em: 13/05/2024 às 17:27:39 por: adapt, ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 330118/2024
Emissão: 02/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: WYw5C

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

Interessado(a)

Profissional: VINICIUS MARTINS GOMES

Registro: 0615358071

CPF: 908.***.***-87

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO

Data de registro: 19/04/2016

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA

Data de Formação: 06/01/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: MRK ENGENHARIA LTDA

Registro: 0010380353

CNPJ: 24.039.991/0001-84

Data Ínicio: 18/04/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

Registro: 0000456489

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Data Ínicio: 13/11/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: WYw5C
Impresso em: 02/04/2024 às 12:14:08 por: adapt, ip: 181.233.70.248
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 336060/2024
Emissão: 13/05/2024

Validade: 30/06/2024

Chave: x9cZz

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

Interessado(a)

Profissional: HAGGA JOTTA RODRIGUES PINTO VASCONCELOS

Registro: 0614442605

CPF: 054.***.***-04

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO

Data de registro: 12/06/2015

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO DA RESOLUÇÃO Nº218, DE 29/06/1973 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU - UVA

Data de Formação: 02/06/2015

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8216852164. Data de vencimento do
boleto: 30/06/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 3/4

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

Registro: 0000456489

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Data Ínicio: 19/06/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: PLANALTO TIMBÓ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0010365095

CNPJ: 24.269.824/0001-20

Data Ínicio: 14/02/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: x9cZz
Impresso em: 13/05/2024 às 13:42:26 por: adapt, ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 326836/2024
Emissão: 21/02/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 9zDZy

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

Interessado(a)

Profissional: LUINE VIEIRA DA SILVA

Registro: 0620397241

CPF: 025.***.***-04

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO

Data de registro: 03/09/2021

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ART. 5 DO CAPITULO II ? SECAO II DA RESOLUCAO CONFEA N 1073, DE 19 DE ABRIL DE 2016, E NAS AREAS DE ATIVIDADES:
EDIFICACOES, ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS; SISTEMA DE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE AGUA E DE SANEAMENTO,
CANAIS, BARRAGENS E DIQUES; DRENAGEM E IRRIGACAO, DETERMINADAS NO ART. 7 DA RESOLUCAO CONFEA N 218, DE 29 DE JUNHO
DE 1973, COM EXCECAO PARA AEROPORTOS; PORTOS E RIOS.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO INTA - UNINTA

Data de Formação: 31/08/2021

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Documento válido em todo território nacional.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: PLANALTO TIMBÓ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0010365095

CNPJ: 24.269.824/0001-20

Data Ínicio: 16/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA

Registro: 0000456489

CNPJ: 22.675.190/0001-80

Data Ínicio: 14/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9zDZy
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